
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1O REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO NQ 	2.629 / 82 

JCJ - GO!ÂNIA 

 

R E CL A M A NTE: AGUINEL FLAUZINO DA SILVA 

Endereço Rua Santa Mar La, Qd. 14, Lt. 30 

J. Planalto - resta, 

A flX 7rr' A nr. 

T R A M 1 T A 

26/11/'; i5 

- 

1 
4 

 

Endereço 

 

R E C L A M A DO: VIQ A GUARr:A L:A 
Endereço Av. Ar)bafluora, 0 155,  

A flX Tflr' 

Endereço 

OBJETO 	 Aviso prvio, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	16 (dezesseis) 	dias do =ês de rcverc 

do ano de mil novecentos e oier.:a e dois 	- 

da:Junta de Concilieço e  

autuo a reclamação que segue, cc 

Eu, 	±a Sce 
assino este termo. 

BELOW
- 



1 

LOCAL: 	 DATA: 	 f N9 

OBJETO 

ESPÉCIE: 	 03SERVAÇÕs: 

DISTRIBUIDA À 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e 



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
S . 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOa.. REG1O 
	

istribuida a l a. JCJ. 

sb n95.257 

Distribu dor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 16 dias do ms de novembro 	do ano de 1982 com- 

pareceu perante 	 Setor de Distribuiço 

o reclamante Aguinel Flauzino da Silva 

nacionalidade Brasileira 	, profissão Cobrador 

estado civil Solteiro 	, residente a Rua Santa Maria c, 41 - lt.30 

jardim Planalto 	nesta 	 portador da CTPS n936.821 

srie-0008/MG_, que apresentou rec1amaço contra Viaço Araguarina Ltda. 

, estabelecido 

Av. AxLhanguera, n9 8.155 - nesta 	 declarando o seguinte: 

- 	 1 	 - 	 ) Ádmissao: .
1
L.L/ L/ 	 Salario: Cr$ 	' 	O 

Opço 	: 11/ 03/ 82 • 	Forma de pagamento : Mensal 

Sarda 	: 10/ 11/ 82 . 	Horrjo de trabalho: Das 16:30 às 00,30 horas. 

Que o reclamante foi demitido em 10.11.82 e no co 

mc consta em sua CTPS; (18.10.82), que o reclamante esteve agastado 

do serviço no período de 21.10.82 a 01.11.82 para tratamento de saúde; 

q 	que ao retomar suas atividades foi despedido por justa causa, o que 

no concora; ante ao exposto, pleitela: 	 •• 

AviSO prévio - 30 dias ........ 	CR$ 32.032,80 

132 sal.proporc. -9/12 .,........ CR$ 24.024,60 

Férias proporc. 9/12 ......'.'...... CRS 24.024,60 

Sal.retido - 19 dias .............CR$ 20.287,44 

Atestado médico - 10 dias .. ......CR$ 10,677,60 

Desconto indevido ...... ..........CR$ 	2.100,00 

-19 hs extras à 160,16 ............ CRS 	3.043,04 

Total . ....... . . .. . . . . . . . . . . . . . . CRS 116.190,08 

Pede ainda: Retificação em sua CTPS, data de demisso, e AM, p/levanta 

inento do FGTS. 

OBS.: 0 reclamante juntou um documento. 



AM flE CCUÇO E JDLGE 

6 	j u , 
NOV 182 

• 	 Goiãnia - Goiás 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclaznaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionrío responsavei 

uvJJc.  

J13Fi • 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audíncia de ias-

truço e julgamento. 

1 de neveibro de 19 8  

* 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

CL1NICAS SANTA GENOVEVA 
Av. de COc6udIa N.o 1 Setor Santo Genovevo 

Telefonei 2613077 (Geral) 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i 	JUNTA DE CONCILIAÇtO E JULGAMENTO Goinja 

proc .2.629/82 

INTIMAÇÂO 	N96.844/82 

Sr. 

\ 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada 

AGtJINEL FLtUZINO DA SILVA 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

e s t a 	1' Júnta de Conciliaço e Julgamento, naaV.G01s 

n2382 —22 andar — Centro 	as 09:10hs. (nové . edj_ 

horas do dia 	26 
do ms de 	novembro 

para a audincia relativa i reclamaço acima referida oeasio 
em que V.  Sao devera oferecer a sua resposta, pëna de reve1a6 

rn anexo, cópia da reclamraqMb  

G 
	

J 1 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED 
	

'2.1529 

1JCJ—OINIA—ÀUD.:26/11/82_-- 	 DESTINATÁRIO 

VIÀÇAO ARí.G-UARTNA LTDA 

ENDEREÇO 

Av. anhangura 1128.155 —, S.•AeroVir*O 

VIAÇ#zO ARAGUAflINALTDA 	- C I D A D E 	 ESTA DO 

Nos ta 
	 a-o 

1w. anhanguera n8.155 — RECEBIDO EM- 

- (3//J22 
Nesta 	 GO -  

N-2-1 

• ASINATURA DO DESTINATLRIÕ 

: 

Poste 	 L/L// 

Jg II 

qp 
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J U N T A D A 
faço juntada, ao pruesbs. sito. 

lorseCiri!  
Téçjo Judicár10 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE 	 E UtANT 
Proc. n. 	i/)b - I- 	 oiani. 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	ta. JCJ 2.69(2629) _/82  

Aos 	26 dias do ms de novembro 	do ano del.9829 

09:10 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	GOiÂNIA 	
sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Or. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 

presentes os srs. DANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 

da reclamaço ajuizada por AIJINEL FLAUZINO flAS1LV-Â---_------------------------ --- 

t  
contra VIAÇFO ARAGUARINA LTDAI  

relativa a aviso previo, etce 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden - 

presentes ambas. A recda. representada por 
te, apregoadas as partes, 	

.... 

Margers Grants. 
A seg uir, a recda. apresentou de'resa acofllpaflhado de 

uma proCUreÇaO* 
Cone ii iaçao recusada. 
i-reclusa a prova documental. 
As partes , em trs dias, o recto. a partir de l 

dc dezcribrO/82, e a recda. a partir de 07.dez.82, deVer3o eSpeCiiCar' 
as provas que pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os 

Fatos que scrao provados, pena dc precl usao. 
Adia-se para 21 .fv.83, s l3h30m, para depoimento' 

pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dcliberoaO sobre pr 

vas, cientes. 
Em se g ida, suspendeuse a audi nc ia. 

P. 

T_ 	 VVI 

AT-1-i 



%. VIAÇAO ÂRAGUARINA LTDA. 

Juiz :rsidn 	da i Junta de Conciliaoo e Ju3oamento de 
oinia, Go.- 

i.»JLITft GE ccILI&: ia E JL11 .ilü 

07 0  J[Z 1 1382 

It 
P1 

Oo 

rocesso n 2,62/G2. 

3. 

at.n leIteira de C/(fer'edc 9I1h4 
JsI* do Trabalho Substitute  

Diz a Reclamada, em cumpirrrent.o ao I.R.Despa 

cho de f'ls. proPerido no processo que 	move o 5r. EiLiNL FLí\J- 

GILVA, com nova audincia designada 	 21.02.83,que 

da prova documental ja oferecida, pretende e reuer sejam suzs  

testemunhas ouvidas, independentemente da intimaro, pe o de:oimen-

to pessoal do Re7l3nante, sob paria de confesso.. 

	

Outrossim, a. 4iateria que pretende or.par :i o bjat6 	do 

oua aleoou em s u a ccntesto 	a., 	se'a, 9 JuStS rusa 	LC 
sua cemisseu, 

Nestes Termos,. 

.Deferiment6, 

Goinia, 0 edezambo de 

a 

	
VI%RAGuARINALTD 

DIVIS 

e 

Avenida Industrial N.° 105 - Setor Aeroviário - Fone: 233-8666 - Goi6nia - 	Goiás 

MCD. 01 - 04 182 - 100 bis. 50x2 



JUNTADA 
Medi 	faço juatota sos pri0S$ iø*S 

Aol 
Now 

& 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 	262/2. 

Aos 21 dias do ms de Fevereiro 	do ano de 1.9b2 

sl3:0 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	L1T0 TXX 1 	D .EVDi 	1 Li 	 , presentes 

os srs. 	LL V/A 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	1 

Vogal representante dos empregados, para instruo e Ju1eiento da reclamação 

ajuizada por 	 1 L'i 

contra 	V 1 	iA 	1 	LTDÃ. 

relativa a 	
r 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincía foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	Fo i Fe i to ecoruo v i e co cueI a rec 1 amada pa ara 

ao rec1mante a irnportncia de 0r4O00O,O0 ae o día 8./02/33 s 

115: 0hs. e entre9a flO ato as cui es doFGTS no cdiqo 01, acne 	de 

u 1 te uc 1 03,.j. 

,cordo homo 1 ogado, 

Oustes, pela recLecte, io importe dc 	/ 

o Uj. 

1 

ncerrou-se a aucienci.e. 

- to 

Ty 
	 .1 

A T - 1 - 1 



-,4 

PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IJJUNTA DE CONÇ[LIAÇÁO E JULGAMENTO 
de oidniü 

INTIMAÇAO N9 
9 9 0/6̀3 	

Em 22 / 	everei /1983 

29 

ASSUNTO: 

Recte. 	- 

Vista do 

,\fluinel 

processo 	I 

FIauziod3iIva 

JCJ 2.629182 - 

Recdo. 	- Vi 	ço rujuri n Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo deO__dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discrimnado: 

01 - LI - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

	

02 - 	] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

	

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

	

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

	

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execuçào 

	

06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - J_l - Manifestar sobre o pedido de liquidação (càpia anexa) 

	

08 - 	- Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c5pia anexa) 

09 - 1_1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - LJ - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1_1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1_1 - Falar sobre a devolução da notificação 

	

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

	

14 - 	Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 2.928,00 

sob as penas da lei. 

	

15 - 	- Tomar ciência da decisão de fls. 	 (càpia anexa) 

	

16 - 	] - Ficar ciente da desistãncia do reclamante 

17 - 

Atenci osamente, 

L JOJ I  not.990/33  

/biretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

Viaq 	rrJu4in3 LLLL.:. 

v. \nhanyuera 81a3 - 

N L .3 TA 

772 

I
IN-2.4 
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poDER juoiciÁqio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C.J.n. 

Aos28 dias do ms de fevereiro 	do ano de mil nove - 

centos e oitenta e tres 	, nesta cidade de Goinia_ u 
 _ 

-, na secretaria desta Junta de Conci l iaço .e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o recIamantegine1 

Fleuzino d.s i1va 	 e o reclamado Viao r .uarina Ltco 

e por este último me foi dito que 

em cumprimento a0 	acordo celebrado -_ 	 na presente reclamaçao 
4t-eao rofor i-d- 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$0s00000  ((ivaer1.. 

ta mil CTLeiToS), em dinheirD. 

relativa ao __ozdo0 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fcr.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

SECRETARIO 	 2 

-'aJ2 
RECLAMA-O 

e 

TE-2-6 

wo 
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POD' JDCÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou E4. r  

mde 	03 1/ 

Dis 	 e-taria 
 

,LU1WLVÂL J 
	

DEIÃ. __ 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conçlusos os presentes 

autos ao MM. Juiz e7e. 

Data supra 

/LJDELVAL tOSÉ siai 

Arquive-se, dando-se baixa na Èistribui-

ço 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

CE-1-2 

4 


